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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20250009 

ATA DE REGISTO DE PREÇOS Nº 044/2024                                                                                   

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO PE. Nº 9.2024.002PMNR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20250009, QUE 

ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVO 

REPARTIMENTO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA 

N W ATACADISTA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO/PA, através SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA com sede na Rua Transamazônica, S/N, Bairro Vila Tucuruí, na cidade de 

Novo Repartimento-PA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.626.416/0001-31, neste ato representado pelo, 

Sr. VALDIR LEMES MACHADO, Prefeito Municipal, portador da Carteira de Identidade nº 

5868165, expedida pela SSP/PA, e CPF nº 142.419.862-34, doravante denominado CONTRATANTE, 

e, de outro lado, doravante designada simplesmente CONTRATADA, a empresa N W 

ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.412.933/0001-05, com sede à Rua 37, S/N, Quadra 

241, Lote 005, Sala A, Nova Carajás, cidade de Parauapebas, CEP. 68.515-000, por intermédio de seu 

representante legal, a Sra. NAIARA CORREIA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da 

Carteira de Identidade nº 5973999, expedida pelo SSP/GO e do CPF nº 700.973.161-64, residente à 

Rua RB 15 A – S/N, Quadra 15, Lote 30, Residencial Recanto do Bosque, cidade de Goiânia/GO – 

CEP 74.474.333 residente à Rua 130, Quadra 38, Lote 06, Beiro Rio II, cidade de Parauapebas, CEP – 

68.515-000, de acordo com a representação legal que lhe é de direito, têm entre si justo e avençado, e 

celebram o presente contrato de Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de 

gêneros alimentícios, destinados a atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos do 

Município de Novo Repartimento-PA, conforme estabelecido no Edital do Pregão Eletrônico nº 

9.2024-002PMNR, na Ata de Registro de Preços nº 044/2024, e mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela 

CONTRATADA, constantes do Processo Administrativo nº 019/2024/CPC, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021 e da Lei 

Complementar nº 123/2006, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: Eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, 

destinados a atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do 

Município de Novo Repartimento-PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

010237  BANANA - Marca.: IN NATURA                            QUILO                  30,00             7,940           238,20 

        da prata, de  primeira, in natura, apresentando grau de 

        maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

        transporte e a  conservação em condições adequadas para 

        o consumo. Com   ausência  de  sujidades,  parasitos  e 

        larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.       

010304  BISCOITO TIPO MAIZENA COM 400G - Marca.: TRIGOLINO    PACOTE                200,00             5,990         1.198,00 

        Farinha de trigo  enriquecida com ferro e ácido fólico, 

        açúcar, gordura vegetal, açúcar líquido invertido, sal, 

        fermentos químicos: bicarbonato  de amônio, bicarbonato 

        de sódio, fosfato  tricálcico  e  fosfato  monocálcico, 

        emulsificantes: lecitina de  soja e estearoil lactilato 

        de sódio, aromatizantes   e   melhorador   de   farinha 

        metabissulfito de sódio.  90%  do produto deve esta com 

        sua características físicas  intactas  (não  quebrada), 

        NÃO devem apresentar  cor esverdiada com pontos brancos 

        e cinza (mofo),  NÃO  devem  estar  com cheiro de mofo. 

        Embalagem dupla, contendo no mínimo 400 g, com dados de 

        identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

        validade, peso líquido  e  de  acordo  com  a Resolução 

        12/78 da Comissão  Nacional  de  Normas  e Padrões para 

        Alimentos - CNNPA.                                      
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010679  FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - Marca.: TRES COROAS   QUILO                 100,00             6,200           620,00 

        Farinha de trigo  enriquecida com ferro e ácido fólico, 

        sal, fermentos químicos  (pirofosfato  ácido  de sódio, 

        bicarbonato de sódio  e fosfato monocálcico), coloração 

        branca, de alta  qualidade. Isento de misturas de outra 

        espécie que não   sejam   características   do  produto 

        (resíduos e/ou impurezas).  Não  deverá apresentar odor 

        forte e intenso (não característico do produto) além de 

        coloração anormal (brancas  com  pontos  amarelo escuro 

        e/ou marrom). Embalagem  de  1  kg, limpa, não violada, 

        resistente, que garantam a integridade do produto até o 

        momento do consumo    a    embalagem    deverá   conter 

        externamente os dados  de  identificação e procedência, 

        informação nutricional, número   do   lote,   data   de 

        validade, quantidade do  produto  tudo  de acordo com a 

        resolução 12/78 da   Comissão   Nacional  de  Normas  e 

        Padrões para Alimentos    CNNPA,    as   portarias   do 

        Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.     

010701  OVO - Marca.: IANA                                    BANDEJA                60,00            19,500         1.170,00 

        Tipo extra, classe   A,  branco,  cartela  contendo  30 

        unidades, com dados  de identificação do produto, marca 

        do fabricante, prazo  de  validade  e  peso  líquido. O 

        produto deve apresentar  casca  áspera,  porosa, fosca, 

        seca e limpa                                            

          não  devem  conter  rachaduras                        

         quando                                                 

        colocadas na água  devem  afundar. O produto devera ter 

        registro no Ministério  da  Agricultura e/ou Ministério 

        da Saúde.                                               

010811  REPOLHO - Marca.: IN NATURA                           QUILO                 200,00             4,350           870,00 

        Repolho verde, In natura, novo, de 1ª qualidade, folhas 

        sãs, cabeças fechadas,  no  ponto de maturação adequado 

        para o consumo,  com  coloração uniforme, sem rupturas, 

        sem manchas, livre  de  enfermidades,  isento de partes 

        pútridas. Não deve  estar danificado por qualquer lesão 

        de origem física ou mecânica que afetem sua aparência e 

        utilização, em perfeito   estado   de   conservação   e 

        maturação para manuseio  e  consumo  de  acordo  com  a 

        resolução 12/78 da   Comissão   Nacional  de  Normas  e 

        Padrões para Alimentos   CNNPA   e   as   portarias  do 

        Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde      

011329  SAL IODADO REFINADO - Marca.: BOM DE MESA             QUILO                 220,00             1,890           415,80 

        Sal marinho refinado  tipo  I, iodado, acondicionado em 

        embalagem confeccionada em    plástico   resistente   e 

        atóxico com 1  kg,  contendo  dados de identificação do 

        produto, marca do  fabricante,  data  de  fabricação  e 

        prazo de validade,  de  acordo com a Resolução 12/78 da 

        Comissão de Normas  e  Padrões para Alimentos - CNNPA e 

        Registro no Ministério  da  Agricultura e Ministério da 

        Saúde.                                                  

012251  FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - Marca.: TRES COROAS   QUILO                 100,00             6,200           620,00 

        enriquecida com ferro  e  ácido  fólico, contém glúten, 

        contém derivados de trigo, pode conter centeio, cevada, 

        aveia e soja.  Coloração  branca,  de  alta  qualidade. 

        Isento de misturas  de  outra  espécie  que  não  sejam 

        características do produto  (resíduos  e/ou impurezas). 

        Não deverá apresentar   odor   forte   e  intenso  (não 

        característico do produto)  além  de  coloração anormal 

        (brancas com pontos   amarelo   escuro   e/ou  marrom). 

        Embalagem de 1  kg, limpa, não violada, resistente, que 

        garantam a integridade  do  produto  até  o  momento do 

        consumo a embalagem deverá conter externamente os dados 

        de identificação e procedência, informação nutricional, 

        número do lote, data de validade, quantidade do produto 

        tudo de acordo   com  a  resolução  12/78  da  Comissão 

        Nacional de Normas  e  Padrões para Alimentos CNNPA, as 

        portarias do Ministério  da Agricultura e/ou Ministério 

        da Saúde.                                               

025353  FERMENTO BIOLÓGICO - Marca.: DONA BENTA               PACOTE                100,00             2,250           225,00 

        Embalagem de 10  gramas,  seco,  de primeira qualidade, 

        acondicionado em embalagem  original  de  fábrica,  com 

        identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

        validade, peso líquido.  o  produto deverá ter registro 

        no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde   

026294  EXTRATO DE TOMATE 340 GRAMAS - Marca.: BONARE         UNIDADE               100,00             4,250           425,00 

        EXTRATO DE TOMATE,  concentrado,  produto resultante da 

        concentração da polpa    de    tomate    por   processo 

        tecnológico preparado com  frutos  maduros selecionados 

        sem pele, sem  sementes  e corantes artificiais, isento 

        de sujidades e  fermentação, acondicionada em sachês de 

        340g, de material  atóxico, resistente e hermeticamente 

        fechado. Sem estufamentos,   sem   vazamento  e  outras 

        alterações, acondicionadas em  caixa  de papelão limpa, 

        íntegra, resistente, reforçada  e  lacrada. A embalagem 

        deverá conter externamente  os dados de identificação e 

        procedência,nformação nutricional, lista             de 

        ingredientes, número do   lote,   data   de   validade, 

        quantidade do produto  e  número  do  registro no órgão 

        competente e SAC    -   Serviço   de   Atendimento   ao 

        Consumidor. O produto deverá apresentar validade mínima 

        de 12 (meses)  meses  a  partir  da  data de entrega na 

        unidade requisitante.                                   

053205  BATATA DOCE - Marca.: IN NATURA                       QUILO                  20,00             4,990            99,80 

        In natura, especial,  de  1ª  qualidade,  com  a  polpa 

        intacta e limpa,  firme,  lisa,  de  tamanho  uniforme, 

        procedente de espécies genuínas e sãs, fresco, no ponto 

        de maturação adequado  para  o  consumo,  com coloração 

        uniforme, sem rupturas,    sem    manchas,   livre   de 

        enfermidades, isento de partes pútridas. Não deve estar 

        danificado por qualquer   lesão  de  origem  física  ou 

        mecânica que afetem  sua  aparência  e  utilização,  em 

        perfeito estado de   conservação   e   maturação   para 

        manuseio e consumo  de  acordo com a resolução 12/78 da 
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        Comissão Nacional de  Normas  e  Padrões para Alimentos 

        CNNPA e as  portarias do Ministério da Agricultura e/ou 

        Ministério da Saúde                                     

147100  CHUCHU IN NATURA. - Marca.: IN NATURA                 QUILO                 150,00             7,150         1.072,50 

        In natura, de  primeira qualidade, frescas e sãs, casca 

        lisa e firme,  no  ponto  de  maturação adequado para o 

        consumo, Intactos, com   todas  as  partes  comestíveis 

        aproveitáveis, cor e       sabor       característicos, 

        apresentando grau de  maturação  tal  que  lhe  permita 

        suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

        condições adequadas para  o  consumo. Não deverão estar 

        danificados por lesões   que  afetem  sua  aparência  e 

        utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 

        livre de sujidades,  parasitas e larvas e de acordo com 

        a Resolução 12/78 da CNNPA                              

147110  LIMÃO IN NATURA - Marca.: IN NATURA                   QUILO                  10,00             3,980            39,80 

        In natura, de  primeira qualidade, frescos e sãs, casca 

        lisa e firme,  no  ponto  de  maturação adequado para o 

        consumo, Intactos, com   todas  as  partes  comestíveis 

        aproveitáveis, cor e       sabor       característicos, 

        apresentando grau de  maturação  tal  que  lhe  permita 

        suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

        condições adequadas para  o  consumo. Não deverão estar 

        danificados por lesões   que  afetem  sua  aparência  e 

        utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 

        livre de sujidades,  parasitas e larvas e de acordo com 

        a Resolução 12/78 da CNNPA                              

147116  UVA TIPO ITÁLIA - Marca.: IN NATURA                   QUILO                  20,00            26,490           529,80 

        De primeira qualidade,  tamanho médio, aroma e sabor da 

        espécie, uniformes, firmes  e  com brilho, apresentando 

        grau de maturação   tal  que  lhe  permita  suportar  a 

        manipulação, o transporte  e a conservação em condições 

        adequadas para o consumo. Com ausência de ferimentos ou 

        defeitos, manchas, sujidades,  parasitos  e  larvas, de 

        acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.                  

147125  MELANCIA IN NATURA - Marca.: IN NATURA                QUILO                  50,00             3,050           152,50 

        In natura, especial,  de  1ª  qualidade,  com  a  polpa 

        intacta e limpa,   casca  lisa,  de  tamanho  uniforme, 

        procedente de espécies genuínas e sãs, fresca, no ponto 

        de maturação adequado  para  o  consumo,  com coloração 

        uniforme, sem rupturas,    sem    manchas,   livre   de 

        enfermidades, isento de partes pútridas. Não deve estar 

        danificado por qualquer   lesão  de  origem  física  ou 

        mecânica que afetem  sua  aparência  e  utilização,  em 

        perfeito estado de   conservação   e   maturação   para 

        manuseio e consumo  de  acordo  com  a  resolução 78 da 

        Comissão Nacional de  Normas  e  Padrões para Alimentos 

        CNNPA e as  portarias do Ministério da Agricultura e/ou 

        Ministério da Saúde                                     

147127  TOMATE IN NATURA. - Marca.: IN NATURA                 QUILO                 250,00             9,790         2.447,50 

        Tipo Santa Cruz, de primeira qualidade, tamanho médio a 

        grande, tenros, sem  manchas,  com coloração uniforme e 

        brilho, apresentando grau  de maturação aproximadamente 

        60%, tal que  lhe  permita  suportar  a  manipulação, o 

        transporte e a  conservação em condições adequadas para 

        o consumo. Com  ausência  de  ferimentos  ou  defeitos, 

        manchas, sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 

        Resolução 12/78 da CNNPA.                               

147128  BATATA INGLESA. - Marca.: IN NATURA                   QUILO                 300,00             5,990         1.797,00 

        In natura, especial,  de  1ª  qualidade,  com  a  polpa 

        intacta e limpa,  firme,  lisa,  de  tamanho  uniforme, 

        procedente de espécies genuínas e sãs, fresco, no ponto 

        de maturação adequado  para  o  consumo,  com coloração 

        uniforme, sem rupturas,    sem    manchas,   livre   de 

        enfermidades, isento de partes pútridas. Não deve estar 

        danificado por qualquer   lesão  de  origem  física  ou 

        mecânica que afetem  sua  aparência  e  utilização,  em 

        perfeito estado de   conservação   e   maturação   para 

        manuseio e consumo  de  acordo com a resolução 12/78 da 

        Comissão Nacional de  Normas  e  Padrões para Alimentos 

        CNNPA e as  portarias do Ministério da Agricultura e/ou 

        Ministério da Saúde.                                    

147132  CENOURA. - Marca.: IN NATURA                          QUILO                 200,00             7,480         1.496,00 

        In natura, de  primeira qualidade, frescas e sãs, casca 

        lisa e firme,  no  ponto  de  maturação adequado para o 

        consumo, Intactos, com   todas  as  partes  comestíveis 

        aproveitáveis, cor e       sabor       característicos, 

        apresentando grau de  maturação  tal  que  lhe  permita 

        suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

        condições adequadas para  o  consumo. Não deverão estar 

        danificados por lesões   que  afetem  sua  aparência  e 

        utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 

        livre de sujidades,  parasitas e larvas e de acordo com 

        a Resolução 12/78 da CNNPA                              

147134  PIMENTÃO IN NATURA - Marca.: IN NATURA                QUILO                 100,00            13,990         1.399,00 

        In natura, verde, de primeira qualidade, tamanho médio, 

        inteiros, tenros, com  coloração uniforme, apresentando 

        grau de maturação   tal  que  lhe  permita  suportar  a 

        manipulação, o transporte  e a conservação em condições 

        adequadas para o consumo. Com ausência de ferimentos ou 

        defeitos, manchas, sujidades,  parasitos  e  larvas, de 

        acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.                  

 

                                                                                               VALOR GLOBAL R$       14.815,90 

                                                                                               

 

                                                                                

                                                                                   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03/01/2025 A 31/12/2025, contados da data de assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida 

a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos fiscais nomeados através da 

Portaria n.º 1454/2023-GP e suas respectivas alterações. 

3.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

3.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º); 

3.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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3.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

3.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

3.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

3.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

3.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual, na forma do art. 117, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 14.815,90 (Quatorze mil, oitocentos e quinze reais e 

noventa centavos) 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura correspondentes aos materiais entregues 

na Secretaria Municipal de Fazenda. 

6.2. Os serviços executados deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, sendo 

que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a 

respectiva regularização; 

6.3. O pagamento somente será efetivado depois verificado a regularidade fiscal da CONTRATADA, 

e após recebimento definitivo do objeto, ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento; 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.5. Do Recebimento: 

6.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

6.5.1.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.5.1.2. A fiscalização não efetuará o ateste das notas fiscais até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.5.1.3. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecido os seguintes procedimentos: 

6.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

6.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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6.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

6.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.11. Liquidação: 

6.11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação. 

6.16. Prazo de Pagamento: 

6.16.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M (Índice Geral de Preços-Mercado) de correção monetária. 

6.18. Forma de Pagamento: 
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6.18.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicadas pelo contratado. 

6.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.22. O Município de Novo Repartimento, em todas as suas contratações, ao efetuar o pagamento à 

pessoa jurídica pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, procederá à retenção do Imposto de Renda – IR, em observância ao Decreto 

Municipal n.º 048/2023, art. 64 da Lei Federal n.º 9.430/1996 e Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 

11 de janeiro de 2012. 

6.22.1. Não se aplica a retenção do Imposto de Renda, prevista no Decreto Municipal n.º 

048/2023 aos optantes do Simples Nacional e às pessoas jurídicas amparadas por isenção, 

imunidade e não incidência, conforme disciplina o artigo 4º da Instrução Normativa RFB 

1.234/2012. 

6.22.2. A Contratada deverá, ao emitir o documento fiscal, destacar a retenção do Imposto de 

Renda, observando as alíquotas estabelecidas no anexo único do Decreto Municipal n.º 

048/2023, sob pena de devolução para correção. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

ATESTO DAS NOTAS FISCAIS 
 

7.1.  Os fiscais de contrato foram designados de acordo com a indicação formal do gestor 

responsável, conforme consta no anexo dos autos, a fim de garantir o acompanhamento e a 

fiscalização adequados das obrigações contratuais do presente contrato da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Caso o objeto entregue seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser substituído 

imediatamente, sem ônus para o Município, reiterando a justificativa de que a demora na entrega 

prejudicará o andamento das atividades da Contratante e que tal impedimento poderá acarretar em 

prejuízos significativos. 
 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, vide autos do Processo Administrativo nº 019/2024/CPC. 

8.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Indicar o Fiscal ou Gestor do Contrato. 

9.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

9.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do objeto. 

9.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço 

prestado. 

9.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, 

débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

9.6. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendem aos requisitos constantes nas especificações na 

planilha descritiva; 

9.7. Solicitar a troca de eventuais produtos que não estejam de acordo com a solicitação de compra; 

9.8. Providenciar a assinatura deste contrato e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes; 

9.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

9.10. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, via sítios eletrônicos oficiais, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

11.1. Condições de Entrega: 

11.1.1. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 

ocorrem serão de responsabilidade da empresa Contratada. 

11.1.2. Para a perfeita execução do objeto, a Contratada deverá entregar os itens, nas 

quantidades estimadas e com qualidades de consumo, promovendo sua substituição quando 

necessário; 

11.1.3. O objeto será solicitado de forma parcelada conforme a necessidade do Órgão 

Solicitante, mediante a emissão de requisição/solicitação e da nota de empenho devidamente 

assinada. 

11.2. Local de Entrega: 

11.2.1. Os fornecimentos a serem realizados deverão seguir o cronograma organizado por cada 

Secretaria, onde descreverá (através de guias de remessa) como deverão ser as entregas no ambiente 

urbano e rural estipulando datas, locais e horários, visando o bom andamento do cronograma 

propostos no decorrer da vigência do Instrumento. 

11.3. Forma e Prazo de Entrega: 

11.3.1. No ato da entrega o fornecedor deverá deixar uma via da nota com o (a) servidor (a) do 

setor responsável pelo recebimento, acompanhando a conferência de todos os itens, com a nota 

de recebimento e demais documentos pertinentes. As vias recebidas de nota fiscal, ordem de 

compra e certidão negativa, serão encaminhadas ao Setor de Contratos, devidamente 

carimbadas e com assinaturas (por extenso) dos responsáveis pelos recebimentos dos itens. 
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11.4. Responsabilidades da contratada: 

11.4.1. Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados, bem 

como, na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas 

condições de utilização, sem nenhum custo oneroso para o Órgão solicitante em relação ao 

fornecimento do objeto; 

11.4.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 

royalties, decorrentes do fornecimento dos serviços, sem qualquer ônus para o Município de 

Novo Repartimento; 

11.4.3. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato; 

11.4.4. Assegurar a entrega do objeto licitado no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 

horas para alimentos perecíveis, tais como: carnes, frutas e verduras, tendo em vista que as 

secretarias não dispõem de local adequado para armazenamento de grandes quantidades, sendo 

os pedidos fracionados e entregues mais de uma vez durante a semana, e no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito horas) para os produtos não perecíveis; 

11.4.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos; 

11.4.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos; 

11.4.7. Responsabilizar-se pelo Fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos; 

11.4.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato;  

11.4.9. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 

órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definido na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrente deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Exercício 2025  

04 122 0029 2.042 - Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

15 452 0029 2.051 - Manutenção da Limpeza Pública. 

15 606 0049 2.053 - Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais. 

15 606 0049 2.054 - Manutenção de Pontes e Pontilhões no Município. 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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1.4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fazerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Novo Repartimento, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

                                                                                 Novo Repartimento – PA, 03 de Janeiro de 2025. 
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